
LEI Nº  3.316, DE 25 DE JULHO DE 2013

Altera dispositivos que menciona da Lei n° 1.184 de 10/01/1991 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu , Prefeito Municipal, sanciono a  seguinte Lei:




Art. 1° - Os artigos 10, 11, 12, 13 e 14 da Lei 1.184, de 10/01/1991, que “Dispõe sobre a política municipal de meio ambiente, criação do Conselho Municipal de Defesa do Meio ambiente – CODEMA, no Município de Timóteo e dá outras providências” passam a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 10 - Fica criado o Fundo Municipal de Meio Ambiente, vinculado administrativamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.




Parágrafo Único Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão depositados em conta específica.



Art. 11 – Constituem receitas do Fundo Municipal do Meio Ambiente os recursos provenientes de:




I - as dotações orçamentárias específicas, consignadas no orçamento municipal;




II - o produto de arrecadação de multas previstas na legislação ambiental;




III - arrecadação de taxas de licenciamento ambiental;




IV - arrecadação de taxas de controle e fiscalização ambiental;




V – preço público cobrado pela análise de projetos ambientais e informações requeridas ao cadastro e banco de dados ambientais gerados pela Secretaria municipal de Meio Ambiente;




VI – recursos oriundos de condenações judiciais de empreendimentos sediados no município e/ou que afete o território municipal, decorrente de danos ocasionados ao Meio Ambiente;




VII – transferências do Fundo Estadual do Meio Ambiente;




VIII – transferências do Fundo Nacional do Meio Ambiente;




IX – recursos financeiros oriundos de convênios, consórcios, contratos e acordos celebrados com entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais;




X – doações de pessoas físicas ou jurídicas;




XI – parcelas de compensação financeira estipuladas no art. 20, parágrafo primeiro da Constituição Federal de 1988;




XII – transferências da União, do Estado ou de outras entidades públicas, destinadas a implantação de programas ambientais;




XIII – outros recursos e emolumentos que por sua natureza possam ser destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente;




XIV – rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;




XV – recursos provenientes de termos de ajuste de conduta;




XVI – recursos provenientes de venda de material reciclável por intermédio de coleta seletiva;




XVII – rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos e aplicação de capitais;




XVIII – recursos financeiros decorrentes de compensação estabelecida na Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC;




XIX – receitas advindas de créditos de carbono, ICMS ecológico e outros similares;




XX – valores referentes ao uso do espaço público.




Art. 12 - Os recursos do Fundo serão aplicados exclusivamente para a melhoria da qualidade do meio ambiente do Município, por meio de requerimentos e/ou projetos propostos pelo Município ou pela sociedade civil organizada e submetido à apreciação do CODEMA.




Parágrafo único Será submetida à apreciação prévia do CODEMA a aplicação dos recursos do Fundo criado nos termos desta lei.



Art. 13 - O controle administrativo, financeiro e contábil do fundo será exercido pelo Conselho Gestor do Fundo, que será composto pelo Secretário de Meio ambiente, Secretário Municipal da Fazenda e por dois representantes do CODEMA;




§ 1º O controle administrativo, financeiro e contábil do fundo será realizado através de balancetes mensais e demonstrativos contábeis nos termos da lei.



§ 2º  Para garantia da paridade, dois representantes do Fundo serão   indicados por sociedades civis organizadas que fazem parte do Conselho.



§ 3º  Fica o Fundo Municipal de Meio Ambiente obrigado a enviar à Câmara Municipal de Timóteo a prestação de contas, mensalmente. 




§ 4º Os atos de gestão financeira do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão realizados mediante documento que comprove a operação, ficando registrado na contabilidade central do Poder Executivo na forma estabelecida pelas normas inerentes às finanças públicas de caráter geral e específicas, com cópia para o acompanhamento e controle junto à Secretaria Executiva do CODEMA.



Art. 14 - O funcionamento do conselho gestor e sua operacionalização serão definidos por Decreto Municipal”.




Art. 2° - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas no artigo 2º da nº 2.121, de 23 de dezembro de 1999.




Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de julho de 2013; 49º Ano de

                                                                               Emancipação Político-Administrativa.

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

Prefeito Municipal                


